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Objetivo

O presente artigo visa apresentar e analisar a significativa 
mudança implementada pelo Serviço Municipal de Água, 
Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí/SC (SEMASA), por 
meio da Resolução Nº 09, de 1º de setembro de 2021, que 
estabeleceu um regime único de diárias para todos os 
servidores, independentemente do nível ocupado. 



Artigo 130 do Decreto-Lei nº 1.713, de 
28/10/1939:
“Ao funcionário que se deslocar da sede no 
desempenho de suas atribuições poderá ser 
concedida uma diária a título de indenização das 
despesas de alimentação e pousada.”

A diária é uma modalidade de indenização, 
destinando-se a compensar o servidor quando se 
deslocar a serviço de forma eventual, do local de 
exercício para outra localidade, a fim de custear 
despesas com hospedagem, locomoção urbana e 
alimentação.



O Art. 5º, caput, da Constituição Federal, em resumo, diz que 
todos os seres humanos são iguais em natureza, mas diferem 
em condições sociais e econômicas, que moldam suas 
necessidades e objetivos. Por isso, todos devem ser valorizados 
igualmente, sem comparações ou distinções.



Atualmente, a Lei nº 8.112, de 11/12/90, que trata do 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da 
União, das Autarquias e das Fundações Públicas 
Federais, rege o tema da forma abaixo:

“Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede 
em caráter eventual ou transitório para outro ponto do 
território nacional ou para o exterior, fará jus a 
passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas 
de despesas extraordinária com pousada, alimentação e 
locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento.







Decreto nº 6.907, de 21/07/09 - Distrito Federal:





Resolução Nº 01, de 02 de maio de 2005:



Como seria a distinção da indenização do SEMASA no modelo 
anterior:

Deslocamento Fora do Estado (2024):
NÍVEL A - Diretor Geral - 10,22 UFM
NÍVEL B - Diretores - 6,82 UFM
NÍVEL C - Assessores/Gerentes/Serv. Nível Superior - 4,18 UFM
NÍVEL D - Demais Servidores - 2,84 UFM

O valor da Unidade Fiscal do Município - UFM para o 
ano de 2024 fica atualizado para R$ 230,34 (duzentos 
e trinta reais, trinta e quatro centavos) 
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Resolução Nº09, de 01 de setembro de 2021.
(Altera o disposto na resolução Nº01, de maio de 2005)

Fixa o regime de diárias

 O Diretor-Geral da Semasa no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 12 da letra g da lei 3863 de 8 de janeiro de 2003 
combinado com o disposto no artigo 16 da letra f da lei complementar nº 27 de 2 de julho de 2003 resolve
Artigo 1º - O servidor civil desta autarquia ou contratados em caráter temporário, terceirizados, ou convocados e colocados à disposição ou 
cedidos a qualquer título mediante comprovação, que se deslocarem para fora do município de Itajaí, terá direito a percepção de diária nos 
termos dessa resolução de acordo com os valores constantes no anexo 1 desta. 
Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o deslocamento se constituir exigência relacionada as funções 
atribuídas ao servidor e ocorrer durante o horário de trabalho do mesmo, bem como não exigir a realização de almoço, janta ou pousada. 
Artigo 2º - Não serão devidas diárias para viagens com saída no período da manhã e retorno até às 12 horas e nem para saídas no período 
da tarde e retorno até às 20 horas. 
Artigo 3º - O valor de uma diária completa 100% equivale a duas refeições e um pernoite. 
Artigo 4 º - Quando não for possível atender os requisitos para percepção do valor completo de uma diária está será assim fracionada.
Parágrafo Único -  para fins de referência se considera o horário do almoço as 12:00, e o horário de janta as 20:00 horas. 
I – Deslocamento superior a jornada diária de trabalho que compreenda o horário de uma refeição ------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------20%. (Alterada redação da IN 01, de 02 de maio de 2005).
II – Deslocamento superior a jornada diária de trabalho que compreenda o horário de duas refeições. ---------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------35% . (Alterada redação da IN 01, de 02 de maio de 2005).
III – Em qualquer condição que haja necessidade de hospedagem ---------------------------------------------------- 100%. (Alterada redação da IN 01, 
de 02 de maio de 2005).
Artigo 5 º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DIEGO ANTÔNIO DA SILVA                             RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Adm. Financeiro                                   Diretor Geral





Valores conforme a IN 01-2005 do SEMASA:

DESLOCAMENTO FORA DO ESTADO(2024)
NÍVEL   A              R$ 2354,07
NÍVEL   B              R$ 1570,91
NÍVEL   C              R$ 962,82
NÍVEL   D              R$ 654,16

Valores conforme a IN 09-2021 do SEMASA:

Deslocamento dentro do estado:
Todos os servidores: R$ 691,02

DESLOCAMENTO FORA DO ESTADO
TODOS OS SERVIDORES: R$ 1.382,04

Deslocamento fora do país:
Todos os servidores: U$ 205,00  R$ 1.053,00



Conclusões

- A adoção de um regime único de diárias representou 
um avanço significativo na gestão pública;

- Gerou um profundo impacto na cultura 
organizacional e na percepção de justiça e equidade 
entre os servidores;

- Este artigo sintetizou o esforço contínuo do SEMASA 
e de seus servidores em promover práticas 
administrativas que refletem os valores da 
administração pública, podendo servir como um 
modelo para outras instituições.
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